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de veículos automotores”

Artigo 1o - Aos municípios do/

poderá ser concedida, pelo Governo do Estado de São |:

Paulo, isenção do ICMS para aquisição de veículos

automotores que constituam prioridade Parar ni»

colimado em cada município. Pos NS e (72

Parágrafo Único - Fica assegurado ao Governo do

Estado de São Paulo o recebimento dos tributos,

corrigidos integralmente com ônus moratórios

previstos na legislação em vigor, caso o veículo

comprado com isenção do ICMS seja alienado pelo

município a qualquer pessoa física ou jurídica num

prazo inferior a 05 (cinco) anos contado a partir da

data de sua aquisição.

Artigo 2o- Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário. e

rea o q

JUSTIFICATIVA

cota fr
Esta lei tem por objetivo dar condições para quecada
município do Estado de São Paulo adquira veículos

necessários, a preços mais baixos, para suprir

necessidades básicas, visando um melhor atendimento

à sua população.

Sala das Sessõ: de agosto de 1995

Divisão de Ordenamento Legislativo
Esta propos'são contém

| assinoturag
SD, 127 04 jn99S

“Chetode Sofg —
Divisão de Coienamento Lepsstivo É

SECÇÃO DE EXPEDIENTE

Publicado no'Ro dt da

se DM



ios têmes 60 à

consolitação d) é

as AM
» do artigo |SI ds:

cata proposição estava &

nora nos dita «nties

CORISSAO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTigs
ENTRADA

EM AS/0%/94

COMISSÃO DE CONSTIUIÇAU E JJ Diça
DISTRIBUI As

no Senhor Pes Erosro D Ass
COM prazo pu gusores, (o . Ex “dias

Presidonto

-
J
t
I
 N
2
e
m
 
0
I
S
C
O
S



” ã SÃO PAULO, ELEIÇÃO DE 15 DE NOVEMBRO DE 1496
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maior volaçãoda um só Deputadobend em toda a hislória do Brasil
O único candidato a receber votos em todos os 572 municipios do Estado.

Deputado

AFANASIO JAZADJI
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2o Vice-Presidente
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em

€ SENHOR PRESIDENTE,

E
a)

um Conforme dispõe o artigo 180 da VII Conso-

s lidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado
E

em de São Paulo, requeiro a V. Exa. para que determine o apensamento

?*do Projeto de Lei 505 de 1995 ao Projeto de Lei no 423 de minha au

toria que versam sobre matéria correlata.

Folha No; Es Ç

a

Sala das Sessões, comi
-— MT

Deputado AFANASIO JAZADJI



Projeto de Lei no 505, de 1995

PROTOCOLO

“Institui a isenção do ICMS aos municipios do Estado de São
Paulo para aquisição de velculos automatores”

Artigo 1o-. Aos municípios do/stado de São Pauk.
poderá ser concedia, pelo Govema do Estudo de Sto

Parágrafo Único - Fica assegurado so Govemo do

à mus população.

“Sala das Sessões, 1? de agosto de 1995
2.) José Piano

Folha N.o

nabicd



Projeto de lei n.o 423, de 1995
“Dispõe sobre isenção de ICMS para veículos. máquinas, tra

equipamentos adquiridos peias Prefeituras Municipais do Estado “Folha N.
Paulo”. ;

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta: Pç )
Artigo 1.o — Ficam isentos do pagamento do ICMS os veículos utilitá- 7

rios, caminhões, camionelas, tratores, retroescavadeiras, patróis. peças.
acessórios e implementos, máquinas em geral, destinados a obras; bombas— -

* britadeiras e outros itens com seus motores e equipamentos diversos, adqui- “NTOCÕLO
“ tidos pelas Prefeituras Municipais do Estado de São Paulo.

Artigo 2.o — As despesas com a execução desta Lei corresão por conta

" de dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente,
suplementadas, se necessário, devendo os orçamentos futuros destinar

; recursos específicos para 0 fiel cumprimento desta Lei.

: Artigo 3.o— O Podes Executivo regulamentará no prazo de 90 (noven- ) /
* ta) dias os objetivos desta Lei. F ha no

: Artigo 4.o — Esta lei entrará em vigor na datade sua publicação. hd e E
Sala das Sessões, em 14-6-95 NoPG -

a) Afanasio Jazadi Proc.

Tendo em vista as enormes dificuldades financeiras da maioria das pre- :
leituras paulistas é urgente que-o Estado encontre altemativas que possam PROTOCOLO
favorecê-las sem, contudo, agravar a já calamitosa situação ue:-Se encontra

o próprio erário estadual.
Uma das formas objetivas é conceder-lhes isenção no iiiterio do

ICMS quando adquirirem veículos utilitários, caminhões. camionetas, fur-
' gões, Jipes. tratores e outros implementos agricolas, com o que elas pade-
riam reequipar-se e iniciar programas de obras em favos de suas populações.

: incluindo o beneficio da criação de novos empregos locais.

À constante demenda de prefeitos junto ao Governo Estadual, pleitean-

do recursos que este não tem, poderia ser miligada com à adoção dessa
medida, que também evitaria ao Estadoo comprometimento de verbas, tão

” escassas no momento.

Por todas essas razõe. peço e, espero o apoio de meus Pares.
a) Afanasio Jacadji
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Assunto Solicita

Serviço Gabinete do Prefeito

Ofício

Bêa "30 de agosto de 1995
anÀ
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“Senhor Deputado,

s
1
i

Vimos apelar a Vossa Excelência no sentido de dar

- copigecimento a essa Assembléia Legislativa através do Plenário para

odiaçia aos Nobres Deputados , que o município de Pariquera-Açu, in

crygtado no Vale do Ribeira onde muito já se ofereceu e pouco vem

serlão efetivamente executado por região componente da história de

São Paulo e do Brasil, acolhe com indizível satisfação e esperança"

a propositura de iniciativa do Deputado JOsé Pivatto, destinada a

promover a isenção do ICMS na aquisição de veículos automotores efe

tuadas por Prefeituras.

Saibam Vossa Excelência e os Nobres Deputados de

todas as legendas, que o volume de problemas de encaminhamento é

multiplicado em nossa cidade e região em razão das deficientes con-

dições de sobrevivência e inexistência de unidades hospitalares ade

quadas. Assim, torna-se imperiosa a necessidade da aquisição de am-

bulância para o transporte de doentes, para a qual o município não

dispõe de recursos.

Outrossim, a carência de veículos para atendimento"

aos serviços essenciais é uma realidade, especialmente na coleta de

lixo.

Assim, apelamos aos senhores Deputados para que

deem o seu apoio integral à aprovação do Projeto de Lei que, se não

resolve os problemas das pequenas comunas, abre uma perspectiva de'

atendimento à população. Felha R:o

Proc. M.o RG

INCLUIDO NO EXPEDIENTEDA

sissão 98OD.. OS go.



Ofício ne 433/95 - Eabidéte do Prefeito - Fls. II
| .

Aproveitamos o ensejo para oferecer os nossos

respeitosos protestos de elevada consideração e apreço.

Atenciosamente,

PROTÓCOLO

zo Municipal

Exmo Sr.

RICARDO TRIPOLI

SÃO" PAULO”. Ud

DD. Presidente da Assmebléia Legislativa do Estado de

|
]

|

Í =



Prefeitura Municipal de Pariquera-Açu
ESTADO DE SÃO PAULO

CEP 11.930-000 - PARIQUERA-AÇU . ESTADO DE SÃO PAULO

EXMO SR.

RICARDO TRIPOLI

DD. PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO

ESTADO DE SÃO PAULO

PieTE a: RS [Oi ses q - Folha er ques
ipod odio jo do Prec N.o RGPs bdioscsLto Si / 4

N





CAMARA MUNICIPAL DE LIMEIRA

ESTADO DE SÃO PAULO - BRASIL

SÃO PAULO/SP

A MEGA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LIMEIRA

= e eminita , em nexo, cópia da MOÇÃO de autoria do(a) Nobreg
r
 w
ei
a 

03
72
71

1a :
Vereador (a) LUIZ CARLOS PIERRI . protocolada

nesta Casa cob o no 09211 . apresentada uso Plenário deste

Legislativo Honicipal em Sessão Ordinária

gia 1 4-08-95

realizada no

Sendo só para o momento, aproveitamos do ensejo

para apresentar os protestus de elevada estima e consideração.

Es

|
i

|

Folha R.o

Proc NG

TA”

Dr. JURBNDI S PEREIRA

MARIA pa CIDA MOSINI
2& SECRÉTARIA no

Exercício da 18 Secretaria

INCLUIDO NO “xr
SESSÃO DE 15,

se

PALÁCIO TATUIBY —- PRAÇA DO PODER LEGISLATIVO, 138. — CENTRO - LIMEIRA-SP

FONE:(0196)51-5446 — FAXI(0Í9A)RI-GPES — CEP.IS.



MUNICIPALANRA
CA "TOGOLO
gut di

MOÇÃO DE APOIO

Após ouvido o Plenário, enviamos esta MOÇÃO à ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO
PAULO, apoiando o PROJETO DE LEI de autoria do Deputado JOSÉ PIVATTO que “Instituga isenção de

ICMS aos municípios do Estado de São Paulo para aquisição deveículos automotores”, apresentado à Mesa
em 01 de agosto de 1995, sob no 032407, e que tem como objetivo dar condições para que cada município

do estado de São Paulo adquira veiculos necessários aos serviços públicos, a preços mais baixos.

JUSTIFICATIVA: O próprio projeto de Lei que segue em anexo.

Câmara Municipal de Limeira, Plenário Vereador Vitório Bortolan, 14 de agosto de 1995.

TT” PROTOCOLO
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“Institui a isenção do ICMS aos

veículos automotores”

Artigo 1o - Aos municipios do Estado de São Paulo

poderá ser concedida, pelo Governo do Estado de São

Paulo, isenção do ICMS para aquisição de veículos

automotores que constituam prioridade para o fim

colimado em cada município.

Parágrafo Único - Fica assegurado ao Governo do Estado

de São Paulo o recebimento dos tributos, corrigidos

integralmente com ônus moratórios previstos na

legislação em vigor, caso o veículo comprado com

isenção do ICMS seja alienado pelo município a

qualquer pessoa fisica ou jurídica num prazo interior a

05 (cinco) anos contado a partir da data de sua aquisição.

Artigo 2o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
folha N.o,

Proc. No RG.

JUSTIFICATIVA
aii

Esta lei tem por objetivo dar condições para que cada
município do Estado de São Paulo adquira veículos

necessários, a preços mais baixos, para suprir
necessidades básicas, visando um melhor atendimento à

sua população. ps

Sala das ss, 01 di
Vo

DERUTA )

aposto de 1995

JOSE PIVATTO
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eg PREFETURA INCIAL DE SANTA M
CGC 44919085/000155 . a

Praça Alípio Bedaque, 62 . Fone (0188) 75.1231 - sqQaANS,

Santa Mercedes, 2

fício Eepecisl.

56

Excelentíssimo Sr. Deputado,
a
=

quem

=

co 
.

q Com os meus melhores cumprimentos,

valho-me do presente, para solicitar de V.Excia. apoio ao Projeto

de Lei de autoria do Deputado JOSE PIVATTO, que institui isenção

de ICMS na aquisição de veiculos sutomotores efetuada por

Prefeituras.

As vantagens deste Projeto de Lei são

irômeras, mormente para nós, municípios pequenos, uma vez que,

seremos beneficiados com a economia de recursos, permsitindo-nos

investir mais em áress prioritárias de nosso município.

Assim sendo, contamos com a

aquiescência de V.Excia. neste relevante projeto, destarte,

“

aproveito o momento para externar protestos de profundo respeito à

sua insígne pessoa.

Fetha N.o.

Proc. N.o RG

Atenciosamente,

Ão

Exmo. Sr.

RICARDO TRIPOLI
msea) eresme ms e

SESSÃO DE LS] CI HO.



Prefeitura Municipal de lia,

GEstado de (São nu ' ar
Dfício G.P. no 174/95

Rio das Pedras, 31 de àgosto de 1,995j-—

RICARDO TRIPOLI> Presidente”

Tem o presente expeciante o precípuo fim de apresen-

tar a essa casa legislativa nossa moção de apoio ao projeto de lei =

de autoria do nobre Deputado José Pivatto, que institui isenção do -

ICMS aos Municípios do Estado de São Paulo, quando da aquisição de -

veículos automotores para uso das administrações,

Entendemos, Excelência, que esse projeto, transfor-/

mando-se em lei, virá atender os mais altos interesses dos Munici--/

pios paulistas,

Aa ensejo, apresentando ao nobre presidente votos de

estima e consideração, cumprimantamas todos os ilustres deputados -

dessa Assembléia.

FRANC O EDUARDO MARRANO

Prefeito Municipal

“

fino. Sr. Pmc.NRG a
Peputado RICARDO TRIPOLI a

DD. Presidente da Assembléia Legislativa Er]
Palácio 9 de Julho

Ave Pedro Álvares Cabral, s/n

04097-900 - SÃO PAULO-SP

4
0
3
 
0
3
8
1
5
5

Cc. Deputado JOSÉ PIVATO

fINCLUIDO NO EXPEDIENTE DA
| SESSÃO DE IS / SO [1922

““EEÇÃO DE REGÚTROPA BOM
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PREFEITURA MUNICIPAL

Vargem Grande do Sul- SP

ú
o
s
s

Pício no 047/95 - A.C.
[067]

ue ç

Vargem Grande do Sul, 29 de agosto de 1995.

Exmo.Sr.Deputado.

Os municípios passam por sérias dificuldades e as políticas

voltadas para o interesse maior da população, se inviabilizam. A maioria

está com sua frota bastante envelhecida ou reduzida, necessitando de uma

profunda reformulação. Assim, a isenção do ICMS nessa área, permitiria às

Prefeituras, buscar alternativas, inclusive ampliar a frota existente e ao

mesmo tempo, reformar o que está sucateado, a fim de oferecer serviços de

mais qualidade à população.

A isenção pleiteada desse tributo, não seria de todo impossi-

vel, já que, legal e proporcionalmente pertence aos municípios, acrescendo

que a demora no repasse dessa proporcionalidade, tem atrapalhado a

implementação de projetos inadiáveis.

Desta forma, apoiamos integralmente o projeto do nobre

Deputado Estadual José Pivatto e solicitamos penhoradamente a sua

aprovação.

Contando com a proverbial atenção de V.Exa., agradecemos

e apresentamos os protestos de apreço e consideração.

Atenciosamente,

“AP DA VA ia a

INCLUIDO NO EXPEDIENTE DA
SESSÃO DE.!3/ 05 Jg 05



PREFEITURA MUNICIPAL
VARGEM GRANDE DO SUL TEM 63

Estado do São Paulo gd ias
(A PÉROLA DA MANTIQUEIRA)
C8C 4s248837/0001.85 5

* e O
&
s

Exmo.S

José Risardo Alvarenga Tripoli e j 3

DD. Deputado Estadual ON mo

Assembleia Legislativa

AvePedro Alvares Cabral, SM

04097=-900- São Paulo — SP.

STRAÇÃO - cod. 0095
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Of. no 2404/95 - SR

Ref. Regto. no 1803/95

Excelentissimo Senhor:

Cumpre-me informá-lo que esta Câmara Mu-

nicipal, em sessão realizada no dia 21 do mês transato, aprovou reque-

rimento da Vereadora Suely Maia, solicitando aos lideres e à Mesa Dire

tora dessa Casa Legislativa que seja aprovado, com a maior brevidade ,

o projeto de lei do Deputado José Pivatto, que institui a isenção do

ICMS aos municípios paulistas, visando a aquisição de veículos automo-

tores.

Permita-me anexar cópia da justificativa

apresentada pela autora do requerimento.

À oportunidade, reitero a Vossa Excelên-

cia protestos de elevada estima.

aa CD

= [add

a Nr:

id ue
E na)

—-.

Tr

=] GEMARA MUNICIPAL DE SANTOS
“o! a qu na

Exdelentissimo Senhor Deputado IAEra

RICARDO TRÍPOLI, “iii
Digniíssimo Presidente da Mesa Diretora da Assembléia Legislativa.

itdit p
o
r
r
e

À

São Paulo

MPSS.



Camara Municipal de Dantas
Estado de São Paulo,

Ref. Regto. no 1803/95

JUSTIFICATIVA

Sr. Presidente Proc.R.o RG

Srs. Vereadores, CO

" O deputado estadual Jose Pivatto apresentou projeto de

lei na Assembléia Legislativa que institui a isenção de ICMS na aquisição de veicu

los automotores efetuada por prefeituras.

É de conhecimento de todos as dificuldades por que pas

sam os municípios para viabilizar financeiramente políticas voltadas para o interes

se maior de suas populações. Nessa linha, a isenção de ICMS vem ao encontro

dessa fregliente busca de alternativas, permitindo, inclusive, a ampliação das fro

tas em número superior ao possível atualmente, possibilitando uma melhor presta-

ção de serviços.

Por outro lado, não se justifica o pagamento de um tri-

buto que, proporcionalmente, nos termos da lei, já pertence aos municípios e

que devido à demora nos repasses acaba por atrapalhar a implementação de medi

das inadiaveis de execução de qualquer projeto de governo. Assim, q aprovação

de nosso projeto termina, também, por se constituir numa nova forma de se

racionalizar a redistribuição do imposto.

Na prática, todos se beneficiarão com a lei: as monta-

doras, que terão oportunidade de ampliar suas vendas, gerando assim mais em-

pregos; a população que terá serviços públicos melhores e os governos, que

terão mais condiçoes de desenvolver projetos na area social."

(a) SUELY MAIA

Vereadora.
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Câmara Municipal de Santos

Of. no 2404/95-SR

Excelentíssimo Senhor Deputado

RICARDO TRÍPOLI

DD. Presidente da Assembleia Legislativa do Estado deJUNE DA

Palácio 9 de JUlho | segue Junteda E ] R lo m

Av. Pedro Álvares Cabral, s/no Rj Abe Pd, Tu
São Paulo - SP. m 4. ANO To

04097-900

«3. numeradas a us



PARECER No. jde 1.995, da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO

E JUSTIÇA sobre os PROJETOS DE LEIS No.423/95 e No.505/95.

“Esta Ne SA
Proc No RG. ç

|

OS PROJETOS DE LEIS NoS. 423/95 e

505/95, de autoria do nobre Deputado AFANASIO JAZADJI,

tem por objetivo a isenção do ICMS para veículos, máquinas,

tratores e equipamentos adquiridos pelas Prefeituras

Municipais do Estado.

Em pauta, nos termos regimentais

no período de 03 a O9 de agosto de 1.995, não recebeu

emendas ou substitutivos.

Sequencialmente vem a esta Comissão

de Constituição e Justiça, para ser apreciado quanto

aos aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme
determina o 8 1o, do art. 31 da VII Consolidação do Regimen-

to Interno.

A matéria é de natureza legislativa,

e sua iniciativa deve contar com a sanção do Governador,

uma vez tratar-se de matéria de competência do Estado

é o que se deflui do artigo 19 da Constituição Estadual.

Com fulcro nos artigos 19, 167, 174

III $ 2o, e art. 175 8 1o ítem 2 todos da nossa Constitui-

ção Paulista, denota-se claramente e de maneira insofismável

a inconstitucionalidade do projeto do ilustre Deputado

AFANÁSIO JAZADJI, no que pese o alcance da medida proposta.

Isto posto, somos contrários à aprovação

dos PROJETOS DE LEIS NoS. 423/95 e 505/95, que tem por

objetivo a isenção do ICMS para veículos, máquinas, tratores

e equipamentos adquiridos e ituras Municipais

do Estado.

E o nosso parecer,

Sala das Comissões, em

ALOISIO VIEIRA

Relator

LLM/2bnrf



da vista ecncedida,

Deputado

Concedo visga
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da vista e-ncedida,

Deputado
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A maior votação de um só ortlrdem em toda a historiado Bras
eo único candidato a receber votos am todos 0s 572 municipios do Estado

Deputado

AFANASIO4

One São Paulo, Q de dezembro de 1995

4 í ,

2“ Pois N.o
o rec MO RG
«<[ o

ur O Beto

1)
“oa E,
o Senhor Presidente,
TD en:
> 8:

mtak

= E Requeiro nos termos do artigo 166, inciso II, da VII

= Ea Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São

Paulo, que Vossa Excelência se digne designar RELATOR ESPECIAL para o

Projeto de Leino. 423 "de 19 95, de minha autoria, que se encontra na

Comissão ge Constituicão e Justiça desde 4 de setembro de 1995.

Sala das Sessões,

AFANASIO JAZADJI

2o Vice - Presidente

A Sua Excelência o Senhor

Deputado RICARDO TRÍPOLI

DD. Presidente da Assembléia Legislativa

São Paulo - SP ,
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Senhor Assessor Procurador-Chete:

Comunico a Vossa Senhoria que o Projeto de Lei

aa PIO encontra-se na Comissão de Constitui ão e
—Justiça como prazo regimental vencido.

ATM,em 12 de dezembro de 1.995.

asiLET 22 ao, HE rcrzaezeçe

Auxiliar Técnico da Mesa

Pocoid
Senhor Presidente: ;

mma
À vista da informação supra, sugenmos a Vossa Ex-

ceiência que determine 0 procedimento previsto no G 2o do artigo 61 da Vil Consolidação do Regi-

mento intemo.

Auro Augusto Caliman

Assessor Procurador-Chete

DESPACHO

À ATM, para requisitar da Comissão de. Consti-
-tuiçãoe Justiça q Projeto de Lei 423/95 ,

para as providências previstas no artigo 61 da VI Consolidação do Regimento intemo.

GP,em 13 de dezembro d

ATM
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